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DESPACHO Nº EPR-DES-2024/02580

Referência: Ofício Interno Nº EPR-OFN-2024/01622 , 23/10/24 - EPR.

Assunto: PARA ANALISE TECNICA - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TECNICA - PE

006/2024 - ECONSULT

A(o) COMISSAO PERMANETE DE LICITACAO,

Considerando:

a) Texto do item 11.3.4 do Edital

b) Anál ise da qual i f icação técnica apresentada pela ECONSULT

ENVIRONMENTAL decorrente do Pregão Eletrônico 006/2024,

   ENTENDEMOS procedente a desqualificação da empresa acima

mencionada  e, em decorrência, seja a segunda colocada selecionada, devendo

obedecer mesmos critérios e exigências

   estabelecidas.

                                Cabedelo, 5 de novembro de 2024

 

                                    Francisco Elias Ramos

                                Diretor de Regularização Fundiária

 

João Pessoa, 05 de novembro de 2024.
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PROCESSO: 32.205.000049.2024
PREGÃO: PE 0006/2024

ANÁLISE DE HABILITAÇÃO – COMISSAO PREGÃO

Após recebimento das documentações de habilitação da empresa Arrematante ECONSULT
ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA, CNPJ 22.684.967/0001-72, encaminhamos a

documentação técnica para análise da DIRET, equipe técnica. Concomitantemente, passamos a autenticar
todas as documentações, diligenciamos nos sites oficiais as certidões pendentes/expiradas, além de
consultar SICAF, TCU e CAFIL.

Em relação à análise dos atestados apresentados, conforme previsto em Edital,

b) Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um

ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em

prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. (grifo nosso)

Identificamos que os atestados não foram acompanhados do contrato. Entretanto, deixaremos de
diligenciar, tendo em vista que a equipe técnica entendeu que o descritivo do atestado foi suficiente para
verificar que não é compatível com o objeto do certame.

De acordo com o parecer da equipe técnica, os atestados apresentados pela ECONSULT não atendem ao
objeto do certame, sugerindo pelo indeferimento da licitante.

As certidões e demais documentações exigidas em Edital e anexos encontram-se devidamente
regularizadas.

Sendo assim, considerando a análise da equipe técnica (anexa), a empresa ECONSULT
ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA, CNPJ 22.684.967/0001-72 fica considerada
INABILITADA por não restar comprovado a capacidade técnica, por ausência de
compatibilidade com o objeto do certame, nos termos do item 11.3.4 do Edital.

Cabedelo, 05 de novembro de 2024.

Layse Nelyê Pederneiras Mota
Pregoeira

Danieli da Silva Pereira
Membro de apoio

Rita de Cassia Nascimento Pires
Membro de apoio
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